
MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 24.224 MATO GROSSO DO SUL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
RECLTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO 

GROSSO DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NELSON CINTRA RIBEIRO 
ADV.(A/S) :LUIZ RENATO ADLER RALHO 

  DECISÃO:

Trata-se  de  reclamação,  com  pedido  de  medida  liminar,  ajuizada 
pelo Procurador-Geral da República contra acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral  de  Mato  Grosso  do  Sul  que,  nos  autos  de  embargos  de 
declaração no recurso eleitoral nº 29-23.2014.6.12.0000,  deferiu pedido de 
expedição  de  quitação  eleitoral  em  favor  de  Nelson  Cintra  Ribeiro, 
anteriormente  condenado  por  abuso  de  poder  político,  praticado  em 
2008. Eis a ementa:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO 
ELEITORAL.  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO.  NÃO 
MANIFESTAÇÃO  ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA 
INELEGIBILIDADE  APLICADA.  CORREÇÃO.  ESPÉCIE  DE 
SANÇÃO, PENA. ART. 22, XIV, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
64/1990.  PRAZO  DE  TRÊS  ANOS  MODIFICADO  PARA  8 
ANOS  APÓS  O  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  LEI 
COMPLEMENTAR  N.º  135/2010.  IRRETROATIVIDADE  IN 
PEJUS.  INADMISSIBILIDADE.  ADCs  QUE  NÃO  TRATAM, 
ESPECIFICAMENTE, DO AUMENTO DO PRAZO COMO NA 
ESPÉCIE.  EFEITOS  INFRINGENTES.  ACOLHIMENTO. 
EMBARGOS PROVIDOS. 

É  plenamente  cabível  a  interposição  de  embargos  de 
declaração com propósitos infringentes, buscando modificar o 
julgado ante a demonstração da existência de seus requisitos 
peculiares,  como  meio  de  aperfeiçoamento  da  prestação 
jurisdicional. Assim, se corrigida a omissão com o acolhimento 
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dos  embargos  o  resultado  do  julgado  for  outro,  há  efeitos 
modificativos que devem ser concedidos nos embargos. 

A  aplicabilidade  de  norma  a  situações  jurídicas 
consolidadas,  no  tempo  e  no  espaço,  não  pode  sofrer 
relativização para aumentar restrição de direito, então imposta 
por  lei  vigente  à  época  e  em  período  de  seu  cumprimento, 
inclusive formação da coisa julgada material. 

A inelegibilidade pode ser considerada como sanção (a 
cominada),  quando é imposta diretamente pela norma legal 
penalizadora, tal como se vê da redação do inciso XIV do art. 
22 da Lei Complementar n.º  64/1990, ou como apenas efeito 
jurídico  (a  inata  ou  originária),  tal  como  se  vê  dos  tipos 
constitucionais dos §§ 4º a 7º do art. 14 e os ordinários da Lei 
n.º  9.504/1990,  de  cujas  sanções  acarretam,  também,  a 
inelegibilidade, como por exemplo, dentre outras, das alíneas 
e, j, g, k e I do inciso I do art. 1º da mesma lei complementar. 
Por  conseguinte,  tal  como  exposto  na  Ação  Cautelar  STF  nº 
3.778, tem-se a inelegibilidade: (I) como requisito negativo de 
adequação ao regime jurídico vigente ao tempo do pedido da 
candidatura, e (II) como sanção, a qual não pode retroagir para 
alcançar  fatos  ocorridos  antes  da  entrada  em  vigor  da  lei, 
devendo,  pois,  ser  analisada,  caso  a  caso.  Quando  se  tratar, 
pois, de inelegibilidade cominada, de claro caráter punitivo, 
ou  seja,  aquela  imposta  ao  indivíduo  como  sanção  por 
determinado  fato,  como  é  o  caso  ora  em  exame,  não  deve 
haver qualquer espécie de retroatividade  in pejus,  o  que se 
afirma  levando  em  conta  uma  visão  sistemática  do 
ordenamento jurídico eleitoral. 

Assim,  tendo  sido  imposta  ao  embargante  a  sanção  de 
inelegibilidade,  e  não  como  incidência  por  efeito  jurídico,  e 
sendo tal caracterização omissa no acórdão embargado, não é 
admissível a aplicação das premissas invocadas a partir das 
ADCs 39  e  40,  porquanto  estas  foram entendidas  como de 
situações  de  adequação  ou conformação  ao  regime jurídico 
eleitoral,  na  hipótese  de  se  requerer  eventual  registro  de 
candidatura. 
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Encartando-se,  portanto,  a  inelegibilidade aqui  tratada 
como pena,  como sanção,  imposta pela prática de abuso de 
poder, nos termos do art. 22, inciso XlV, da Lei Complementar 
nº 64/1990, não deve sofrer as modificações introduzidas por 
uma legislação, que elasteceu seus consectários jurídicos, tais 
como o aumento de 3 para 8 anos em seu prazo de vigência, 
inclusive em nome da segurança jurídica,  para o que não se 
aplicam as premissas invocadas para a prolação do acórdão, ora 
embargado,  diferentemente  se  mencionada  condição  fosse 
apenas como efeito jurídico de uma sanção imposta por ilícito 
eleitoral diverso. 

A segurança jurídica é a base do sistema normativo, ora 
vigente, de status constitucional (inciso XXXVI do art. 5º), como 
forma de  conferir  estabilidade às  relações  jurídicas,  inclusive 
impedindo a retroatividade de norma legal, que altere situações 
e sanções consolidadas no tempo, como forma de assegurar a 
paz social e evitar o arbítrio e o abuso de poder. 

Considerando  que  a  inelegibilidade  imposta  ao 
embargante tem natureza jurídica de pena, sanção, nos termos 
do  inciso  XIV  do  art.  22  da  Lei  Complementar  nº  64/1990, 
inadmissível  que  seja  objeto  de  qualquer  espécie  de 
retroatividade quanto à dilação de seu prazo de cumprimento, 
pela  Lei  Complementar  n.º  135/2010,  causando  reflexos 
negativos,  após  o  tempo então  fixado,  em outras  searas  de 
direito, mormente quando de seu advento já havia trânsito em 
julgado da decisão que fixou o prazo de 3 anos. 

Acolhe-se os embargos de declaração para, concedendo-
lhes  efeitos  infringentes,  com  a  correção  da  omissão,  dar 
provimento  ao  recurso  e  deferir  o  pedido  de  expedição  de 
certidão  de  quitação  eleitoral  do  embargante  quanto  à 
inelegibilidade,  a  qual  deve  ser  considerada  apenas  em  seu 
prazo  fixado,  em  3  (três)  anos  na  sentença  da  Ação  de 
Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), cujo tempo expirou-se, em 
5.10.2011”. 

Na presente reclamação,  alega-se  afronta  à autoridade do julgado 
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nas ADCs 29 e 30 e ADI 4.578 (Rel. Min. Luiz Fux), em que teria sido 
afirmada a possibilidade de aplicação da LC 135/2010 a fatos anteriores a 
sua vigência.  

É o relatório. Decido o pedido liminar.

Da leitura do voto condutor e ementa do acórdão do julgamento das 
ADCs 29 e 30 e ADI 4.578, é possível concluir ter prevalecido a orientação 
proposta pelo Relator, Ministro Luiz Fux, no sentido da admissibilidade 
da incidência retroativa da extensão do prazo da inelegibilidade realizada 
pela LC  135/2015. A justificativa seria a conclusão ali trazida no sentido 
da ausência de caráter sancionatório da inelegibilidade,  afirmando que 
esta não constituiria pena, mas apenas um requisito negativo em que não 
deve  incorrer  o  pretendente  ao  cargo  público  eletivo  quando  da 
formalização do seu pedido de registro de candidatura. 

A análise mais minuciosa da questão, no entanto, revela que o tema 
não encontrou pacificação com aquele julgamento. Com efeito, verifiquei 
que os  Ministros  Dias  Toffoli,  Gilmar Mendes,  Celso  de  Mello,  Marco 
Aurélio e Cármen Lúcia possuem ao menos uma manifestação em sentido 
contrário à possibilidade de aplicação retroativa do prazo de que trata o 
art.  22, XIV, da Lei Complementar nº 64/1990. Ainda, apreciando a AC 
3.685-MC, o Ministro Ricardo Lewandowski concedeu liminar para uma 
melhor reflexão a respeito da retroatividade da inelegibilidade de 8 (oito) 
anos advinda da LC nº 135/2010.  

Nessa  linha,  o  Plenário  da  Corte  sinalizou  revisitar  o  mérito  da 
questão,  quando  reconheceu  a  sua  repercussão  geral  (tema  860  - 
“Possibilidade de aplicação do prazo de 8 anos de inelegibilidade por abuso de  
poder previsto na Lei Complementar 135/2010 às situações anteriores à referida  
lei em que, por força de decisão transitada em julgado, o prazo de inelegibilidade  
de  3  anos  aplicado  com  base  na  redação  original  do  art.  1º,  I,  d,  da  Lei  
Complementar 64/1990 houver sido integralmente cumprido”). O julgamento 
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do paradigma (RE 929.670, Rel. Min. Ricardo Lewandowski – substitutivo 
do ARE 785.068) encontra-se suspenso em razão do pedido de vista do 
Min.  Luiz  Fux,  já  tendo  proferidos  dois  votos  favoráveis  à 
irretroatividade, em caso de existência de coisa julgada (Informativo 807). 
Ademais, foi afetado ao Plenário o julgamento do ARE 790.774, que trata 
sobre questão análoga. 

É dizer: (i) não há uma certeza sobre o fato de a questão debatida 
nestes  autos  ter  sido  pontualmente  enfrentada;  (ii)  existe  um  número 
expressivo de Ministros cuja posição conhecida é favorável à tese adotada 
no ato reclamado;  e (iii)  o Tribunal já  sinalizou revisitar a matéria em 
breve. Nessas circunstâncias, não há fumus boni iuris. 

Por fim, observo o perigo de irreversibilidade de eventual decisão 
cautelar nestes autos (art.  300,  § 3º,  do CPC/2015).  Isto porque,  com o 
início do período eleitoral,  avizinham-se as convenções partidárias e o 
registro de candidatura, de modo que o deferimento da liminar poderia 
implicar  a  perda  dos  respectivos  prazos  pelo  beneficiário  da  decisão 
reclamada. 

Do exposto, indefiro a medida liminar.

Cite-se  a  parte  beneficiária  da  decisão  reclamada  no  endereço 
indicado na parte final da inicial, nos termos do art. 989, III, do CPC/2015.

Solicitem-se informações. 

Brasília, 23 de junho de 2016

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator
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